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PROJETO DE LEI N.° 07 /ll

EMENTA: DISPÕE SOBRE INSERÇÃO EM PLACAS INAIJGURATIVAS DE 
OBRAS PÚBLICAS
AUTORIA: VERADOR PABLIO JOSÉ REBESSI
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Art. I o - Autoriza  a Prefeitura do M unicíp io  de Lem e a inserção em 
todas as p lacas de inauguração de obras públicas, constru ídas  no M unicíp io  de Leme, 
do valor aprovado  da obra, da sua data de início e térm ino, bem com o, a inserção do 
nom e de todos os V ereadores  da C âm ara  M unicipal de Leme.

Art. 2o - As despesas  decorrentes da execução  da presente lei, 
correrão  por conta  de do tações consignadas em orçamento.

Art. 3o - Esta lei entrará  em vigor na data  de sua publicação, 
revogadas as d isposições em contrário.

Leme, 04 de março de 201 I
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JUSTIFICATIVA

O objetivo  da p roposta  é a valorização do Legislativo e da transparência  no bom uso 
do dinheiro  público. “ São os V ereadores  que têm que autorizar  a ap licação  e o destino 
das verbas env iadas  pelos G overnos Federal, Estadual e M unicipal. T odos  os projetos 
passam por esta Casa  de Leis, e é ju s to  que identifique o nom e de cada Vereador 
desta Casa  Legisla tiva nas placas inaugurativas, com o tam bém , do valor aprovado da 
obra. da data do início e do térm ino  da obra".
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Ademir Altjano LcJ 
Vice-Presidente

PROJETO DE LEI N°. 7/2011
EMENTA: Dispõe sobre inserção em placas inaugura 
de obras públicas.

AUTORIA: Vereador Pablio José Rebessi.

Sala das Comissõesp^almiro Ferreira Vieira, em 8 de 
setembro de 2011.

fíarao Giacomelli 
Secretário
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, reunida na Sala das Comissões Palmiro Ferreira 
Vieira, analisando detidamente o presente Projeto de Lei, 
apresenta o relatório, que também e o voto de seus memb , 
bem como o parecer:

1-) Trata-se de Projeto de Lei, que busca o 
o Prefeito Municipal em inserir em todas as

inauguração de obras públicas, do valor aprovado 
bem como a inserção do nome de todos os 

s desta Casa de Leis.

2-) No entender da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, o projeto e ilegal e 
inccmstitucional frente à Constituição Federal. Por isso, 
somos de parecer CONTRÁRIO ao projeto de Lei em questão 
pois há violação ao Princípio da Separaçao dos Poderes po 
dispor o Poder Legislativo em matéria restrita de iniciativa do 
Poder Executivo, por gerar despesas.
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